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     Não basta afirmar, formalmente, a existência dos direitos, sem que as pessoas possam gozar desses direitos na prática. A par disso, é indispensável também a existência de instrumentos de garantia para que os direitos não possam ser ofendidos ou anulados por ações arbitrárias de quem detiver o poder econômico, político ou militar.




    DALMO DE ABREU DALLARI


  




  

    PREFÁCIO




    Com grande satisfação, recebi o convite de prefaciar a obra de minha dileta amiga Sílvia Leiko Nomizo, a quem tenho acompanhado em grande parte da caminhada acadêmica e, agora, com muita alegria, recebo a notícia da publicação – em livro – de suas pesquisas acerca dos Núcleos de Prática Jurídica das Universidades de Direito como importante instrumento na proteção e promoção dos Direitos Humanos.




    Identifico-me com suas inquietações ao se debruçar sobre tão candente tema, resgatando minha própria trajetória acadêmica e os ensinos de meus eminentes Mestres que continuam reverberando em minha mente.




    Ainda nos bancos universitários, a percorrer os últimos passos da jornada acadêmica, tive a oportunidade de acompanhar a implantação do Núcleo de Prática Jurídica na Universidade na qual estudei e que procuro sempre honrar.




    Ao apresentar esse novo espaço de atendimento à comunidade e de aperfeiçoamento dos acadêmicos em um efetivo convívio com a prática, a Coordenadora do Curso de Direito incitou os presentes a adotarem como filosofia da casa “nunca deixar a pessoa sair mais triste do que entrou”.




    Confesso que, em dezessete anos atuando no Núcleo Jurídico na UEMS, Unidade de Paranaíba, este foi o meu Vade-Mécum e, assim, tentei formar acadêmicos, futuros bons profissionais, mas, sobretudo, melhores ainda como seres humanos.




    Há quase trinta anos formado, ainda me recordo da fala de meu professor de Processo Civil dizendo que o “assistido procura o advogado como o paciente procura o médico, até mesmo sem esperança de cura”, o que a vivência jurídica apenas comprova e vivifica a cada momento, pois o Direito deve ser visto como um instrumento de promoção, nunca de opressão. Assim, para aperfeiçoar o exercício dessa autêntica cidadania, não existe laboratório melhor que os Núcleos de Prática Jurídica das Universidades de Direito.




    É a oportunidade de se conjugar a teoria dos anos anteriores ao que enfrentarão no sexto ano, antecipando a vivência de como o direito realmente pulsa, podendo o acadêmico, ainda nessa fase, colocar o ouvido sobre o coração humano e perceber o segredo do seu palpitar.




    Sou extremamente grato à comunidade paranaibense por permitir que fizéssemos parte de suas vidas ao longo desses dezessete anos e tenho orgulho de afirmar que, mesmo iniciando os trabalhos em uma pequena sala na Escola Aracilda, com poucos recursos materiais, mas com muito trabalho e crescente entusiasmo, confiança e fé, contando com acadêmicos extremamente engajados, conseguimos aparelhar e dar credibilidade – antes nunca vista – ao Núcleo de Prática Jurídica.




    Tudo a corroborar as palavras do poeta espanhol: Solo la monedita del alma si pierde si no si da, ou seja, somente a moedinha da alma se perde se não se dá, pois os tesouros materiais podem ser guardados, ainda que por algum tempo, mas os do espírito o próprio cofre os consome se não forem compartilhados.




    Atualmente, deparo-me com inúmeros profissionais atuando nas mais diversas áreas do Direito, aos quais tive a satisfação de ensinar e com eles aprender, e posso sentir o quanto a Universidade e, sobretudo, o contato mais estreito com os assistidos no Núcleo de Prática Jurídica transformam vidas e almas.




    Depois de receber tanto, sinto-me no dever de compartilhar um pouco do que me foi concedido. Com a bagagem recolhida, podemos olhar para trás e ver a silhueta da verdade se descortinando para que os ouvidos receptivos encontrem profícuos ensinamentos e efetivos significados.




    Os direitos humanos, sendo inerentes a toda a pessoa humana, são, portanto, anteriores e superiores a qualquer forma que a organização política venha engendrar. Sua defesa, nesse contexto, não se esgota na ação do Estado, pois somos todos receptores e promotores dessa almejada idealização do Direito em que, a cada passo percorrido, novos horizontes se apresentam.




    Francesco Carnelutti nos presenteia com a seguinte passagem: “Narra a fábula, que eu aprendi numa revista argentina, que às queixas dos anjos pela criação deste ser absurdo, meio anjo, e meio animal, que é o homem, o Criador respondeu: o homem não é questão para discutir em congresso de filosofia; e teria acrescentado: o homem é questão de fé no homem”, nunca vai se despir da sua essência espiritual e humana que sempre permanecerá latente como uma centelha fumegante, ávida por um assopro.




    Também faço minhas as palavras de Antônio Augusto Cançado Trindade quando asseverou: “Vejo hoje com clareza que a melhor forma de manter a coerência ao longo da vida [encontrar a felicidade] é não abandonar ou se afastar dos ideais da juventude”.




    De igual modo, deixo a passagem vivenciada por Goffedro Telles Junior “Brecheret – vocês o conhecem: o estatuário inspirado, famoso escultor de tantos monumentos – Brecheret, meu amigo de mocidade, vendo-me boquiaberto ante o prodígio de sua cinzelagem, me disse um dia: ‘Não se impressione! Eu não faço quase nada. A figura já está na pedra. O que eu faço é somente soprar com amor, para assustar a poeira’. Adverte o autor: “nós somos operários da convivência humana. A Convivência humana é a pedra – a pedra de nossas esculturas […] os bacharéis que souberem soprar com amor sobre a nossa pedra saberão assustar as poeiras dos atrasos e atravancamentos da obra e se tornarão juristas […] se torna jurista quando souber interpretar a lei com a lógica do humano. Esse olhar, esse manejo, essa interpretação, tudo isto é o que constitui o ‘sopro de amor’ do jurista”.




     Com essas singelas palavras, vejo na obra da autora, que nesta oportunidade tenho a honra de apresentar a toda a comunidade acadêmica, um importante instrumento de assopro das poeiras que ainda emperram uma verdadeira entronização dos Direitos Humanos a permear todas as relações, tanto no plano vertical quanto no horizontal, desejando que sirva de alerta acerca da responsabilidade de cada um em sua efetiva defesa e promoção.




    Abordando o Acesso à Justiça como direito fundamental, a autora, em seu primeiro capítulo, resgata a proeminência desse direito no arcabouço legislativo brasileiro para demonstrar a essencialidade do Direito ao acesso à justiça até mesmo como um antecedente lógico para a proteção de todos os demais direitos.




    Amalgamando teoria e prática, no segundo capítulo, demonstra obstáculos e alternativas para a efetivação do Acesso à Justiça, ressaltando o aporte que representa a assistência judiciária gratuita que, pela importância à democratização desse acesso, também é adotada em diversos outros países, a exemplo de Chile, Argentina e Espanha.




    Com esse arcabouço legal e doutrinário adequadamente delineado, enfrenta, em seu derradeiro capítulo, a temática proposta tangente aos Núcleos de Prática Jurídica e sua relevância na Promoção e Proteção dos Direitos Fundamentais, oportunidade que resgata o ensino jurídico no Brasil e em outros países, bem como o relevo desses Núcleos Jurídicos como formativos na aplicação da teoria agregada ao longo do curso e na proteção e promoção dos Direitos Humanos como basilares formadores de agentes multiplicativos.




    Com essas observações, acredito que – para consagração do que se almeja como ideal no que tange à proteção da própria dignidade da pessoa humana – urge uma reformulação de leis, mudança de mentes e de atitudes. Contudo, tenho especial convicção de que muito pode ser feito com o instrumental já existente, vindo a obra, que nesta oportunidade é publicada, a lançar renovadas luzes sobre tão instigante tema.




    Paranaíba, julho de 2023




    Aires David de Lima – Professor da UEMS


  




  

    INTRODUÇÃO




    O acesso à Justiça, equivocadamente entendido como o simples acesso aos Tribunais, ou seja, o ajuizamento de um processo judicial para se obter a solução de um conflito, é um tema que gera muita discussão em âmbito mundial.




    Na realidade, o efetivo direito ao acesso à Justiça, como defendem muitos estudiosos, é muito mais abrangente do que o simples acesso à tutela jurisdicional, trata-se de um direito fundamental, imprescindível para a efetivação de todos os demais direitos, consequentemente dos direitos humanos.
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